
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO – MG

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 198/2025

SILP  CATANDUVA  COMÉRCIO  DE  EMBALAGENS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  n°  24.533.613/0001-52, 

sediada  na  Av.  Miguel  Stefano,  273,  Vila  Paulista,  CEP  15.803-095  –  Catanduva-SP,  através  de  seu 

representante legal WILLIAM HENRIQUE MÜLLER, portador do RG nº 47.356.988-7, e do CPF nº 414.491.178-

05, vem por meio desta, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

pelas razões de fato e de direito abaixo aduzidas.
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A sessão  pública  do  pregão eletrônico  em questão está  agendada para  acontecer  no  dia  18 de 

dezembro de 2025.  Conforme mencionado no edital,  a  empresa possui  prazo de  3 (três)  dias úteis para 

apresentação da peça de impugnação, sendo o prazo limite dia 12 de dezembro de 2025. Nessa perspectiva, 

temos a TEMPESTIVIDADE desta impugnação.

II – RESSALVA PRÉVIA

Manifesta-se,  preliminarmente,  o  respeito  pelo  trabalho  desenvolvido  pelo(a)  Agente  de 

Contratação, pela equipe de apoio e por todos os servidores deste órgão. As divergências ora apresentadas se  

referem exclusivamente à aplicação da Constituição Federal, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 

demais normas pertinentes ao procedimento licitatório, não representando em hipótese alguma desrespeito 

à instituição ou aos profissionais que a integram.

III – DOS FATOS

O  presente  Edital  tem  como  objeto  a  contratação  de  empresa  para  aquisição  de  produtos  de 

higiene, limpeza e lavanderia, com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, destinados a  

atender as necessidades do hospital “DONA ADMA MAFFUD PERUCELLO” do município de Arceburgo/MG . 

Contudo, após análise do instrumento convocatório, verificou-se que as exigências de qualificação técnica e as 

condições  de  execução  do  objeto,  conforme  detalhado  na  fundamentação  técnica  a  seguir,  apresentam 

lacunas e omissões que podem comprometer a segurança sanitária, a eficiência e a qualidade dos produtos do 

certame, em detrimento do interesse público.

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

IV.I – DO PREÇO INEXEQUÍVEL E A NECESSIDADE DE REANÁLISE DOS VALORES REFERENCIAIS

A Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em seu Art. 11, incisos I, II e III,  

estabelece que a licitação deve buscar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais  

vantajoso para a Administração Pública, a isonomia entre os licitantes e evitar contratações com preços 

manifestamente inexequíveis.
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Conforme o Art. 11, incisos I, II e III, da Lei n.º 14.133/2021:

“I –  assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto;

II – assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III – evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos.”

O presente edital possui valor referencial público, o que possibilita aos participantes visualizarem as 

devidas condições antes da disputa de preços. Como evidenciado no Termo de Referência (Anexo I), o valor 

total estimado para a contratação é de R$ 194.917,70 (cento e noventa e quatro mil novecentos e dezessete 

reais e setenta centavos), distribuído da seguinte forma:

Item Especificação Unid. Qtde. Preço p/ Litro Valor Total

1

AMACIANTE LIQUIDO CONCENTRADO PARA ROUPAS. FINALIDADE: 
PROMOVER  OPERACAO  DE  AMACIAMENTO  EM  LAVANDERIAS 
DEIXANDO FIBRAS MACIAS E CONFORTAVEIS AO USO, REDUZINDO A 
ELETRICIDADE ESTATICA DOS TECIDOS. AROMA SUAVE. SUAVE AO 
TATO,  NAO  CORROSIVO,  NAO  IRRITANTE,  NAO  ALERGENICO. 
BOMBONA DE 50 LITROS.

UND. 60 R$ 6,84 R$ 20.523,00

2
DESINFETANTE E ALVEJANTE A BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO DE 
10 A 12%, LIQUIDO, COM ACAO BACTERICIDA BIODEGRADAVEL, PH 
DE 9 A 10. BOMBONA DE 50 LITROS.

UND. 60 R$ 8,42 R$ 25.267,20

3
DETERGENTE ATIVADOR ALCALINO LIQUIDO PARA LAVAGEM E PRE-
LAVAGEM DE ROUPAS. ALCALINIZANTES, AGENTES SUSPENSIVOS,
SEQUESTRANTE E ESTABILIZANTES. BOMBONA DE 50 LITROS.

UND. 30 R$ 9,96 R$ 14.949,90

4

DETERGENTE LIQUIDO CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE ROUPAS 
(TENSOATIVOS  ANIONICOS  E  NAO  IONICOS,  AGENTES 
SEQUESTRANTES  COMPLEXANTES,  ALCALINIZANTES,  SUSPENSIVOS 
BRANQUEADORES OPTICOS). BOMBONA DE 50 LITROS.

UND. 50 R$ 16,47 R$ 41.178,00

5

DETERGENTE  LIQUIDO  CONCENTRADO  PARA  PRE-LAVAGEM  E 
LAVAGEM  DE  ROUPAS  BRANCAS  OU  COM  CORES  FIRMES  DE 
ALGODAO OU MISTA PARA AUXILIAR NA INIBICAO DA CLOREXIDINA 
NOS PROCESSOS DE LAVAGEM HOSPITALARES,  A  BASE DE ACIDO 
FOSFORICO, NONIL FENOL ETOXILADO 9,5 MOLES OE, SOLVENTE E 
BRANQUEADOR OPTICO. BOMBONA DE 50 LITROS.

UND. 60 R$ 15,04 R$ 45.127,20

6
NEUTRALIZADOR  DE  RESIDUOS  –  NEUTRALIZADOR  DE  RESIDUOS 
OXIDANTES E ALCALINOS, LIQUIDO, COM SEQUESTRANTE, A BASE 
DE METABISSULFITO DE SODIO. BOMBONA DE 20 LITROS.

UND. 30 R$ 25,35 R$ 15.210,00

Valor Total R$ 194.917,70

3

SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP
silplicitacao@gmail.com – 17 99619 4159

Avenida Miguel Stefano, 273 – Vila Paulista – Catanduva/SP – CEP: 15803-095



Este valor, contudo, não compreende somente os insumos utilizados, mas sim,  engloba todo um 

investimento  necessário  para  cumprir  todas  as  condições  do  edital,  tais  como  equipamentos  e 

manutenções  necessárias  ao  longo  do  contrato.  A  Lei  de  Licitações  nº  14.133/2021,  em  seu  Art.  59, 

determina causas para a desclassificação de proposta, sendo especificada no inciso III:

Art. 59, Lei nº 14.133/2021

"III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;"

A  formulação  do  preço  de  um  produto  depende  de  muitas  questões  e  todos  esses  custos  são 

englobados no valor final. Desde a formulação até a entrega final do objeto, são calculados custos que variam 

de região para região, sendo crucial estar atento a estes fatores. As matérias-primas utilizadas na formulação 

dos  produtos  possuem  um  grande  investimento,  onde  muitas  delas  são  importadas,  o  que  acarreta 

diretamente no valor final. Além disso, todo o custeio de produção e logística, desde a expedição até que o 

produto chegue ao destinatário final, demandarão custos.  O edital é muito claro em suas exigências em 

relação ao registro dos produtos e aos laudos necessários, e tudo isso é agregado ao valor final do produto.

Ainda,  o edital  prevê  em seu  objeto  que  a  empresa  vencedora  forneça  a  título  de  comodato 

equipamentos dosadores, conforme os itens 6.3.2 e 6.3.3 do Edital, in verbis:

“6.3.2. A contratada deverá apresentar declaração de compromisso, que se vencedor da

licitação, fornecerá a título de comodato os equipamentos citados acima.”

Os  equipamentos  dosadores  em  comodato  são  responsáveis  pela  automação  do  processo  de 

lavagem, onde, ao serem acionados, realizam a dosagem automática dos produtos diretamente na máquina 

de lavar. Equipamentos como esses custam em média o valor de R$ 12.000,00, ou seja, somente de dosadores 

em comodato seria apresentado um montante de R$ 48.000,00, sendo este custo indicado no investimento 

da empresa.

Outro ponto também bem destacado no edital é sobre as visitas técnicas e manutenções:

“6.3.3. A contratada deverá fornecer declaração que fornecera manutenção preventiva e
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corretiva nos equipamentos em regime de comodato.”

Todas  essas  manutenções  necessárias  precisam  estar  inclusas  no  valor  total  que  a  empresa 

fornecerá, cumprindo com suas obrigações.  Além do mais, as quantidades solicitadas no edital são bem 

altas, tendo em vista a alta incidência de roupas que a lavanderia lava todos os dias, sendo necessário um 

acompanhamento mais preciso com manutenções e pedidos, visto que, quanto maior a demanda, maior a 

possibilidade de manutenção.

A capacidade de fornecer a quantidade de produtos em questão, atendendo ao edital e a todas as 

qualificações técnicas, demanda o preço que realmente vale. Não adianta exigir produtos de qualidade a um 

preço desproporcional; as devidas exigências demandam o investimento necessário. A Administração Pública, 

quando realiza pregão na modalidade “menor preço”, não deve estar visando apenas o valor mais baixo a 

qualquer custo; o procedimento deve respeitar e ser pautado no que a lei determina.

Outro ponto a  ser  indicado é  sobre o aumento de preços no atual  mercado brasileiro,  onde  as 

relações de aquisição tendem sempre a ficar mais caras a cada ano, mas não é isso que ocorre no edital em 

questão.  Ao  realizar  uma  simples  pesquisa  em  comparativo  com  outras  licitações  deste  mesmo  objeto 

(lavanderia hospitalar), os valores do pregão em questão estão distantes dos praticados atualmente no 

mercado, a saber:

PRODUTO
*Preço por LITRO

Arceburgo – MG
(PE 080/2025)

Salinas – MG
(PE 195/2025)

Vazante – MG
(PE 50/2025)

Cacoal – RO
(PE 108/2025)

Amaciante R$ 6,84 R$ 17,31 R$ 25,24 R$ 18,28

Desinfetante R$ 8,42 R$ 20,03 R$ 49,21 R$ 31,03

Detergente Alcalino R$ 9,96 R$ 20,89 R$ 77,51 R$ 77,95

Detergente R$ 16,47 R$ 43,03 - -

Detergente Umec. R$ 15,04 R$ 38,97 R$ 22,53 R$ 32,86

Neutralizador R$ 25,35 R$ 23,86 R$ 41,43 R$ 35,63

Observa-se que os valores praticados pelo mercado está muito maior que o do presente pregão  ,   

cabendo entender a motivação para isso, sendo preciso questionar qual a forma de cotação para a realização 

dos preços, se essas cotações foram realizadas por empresas que apresentam qualidade em seus produtos 

5

SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP
silplicitacao@gmail.com – 17 99619 4159

Avenida Miguel Stefano, 273 – Vila Paulista – Catanduva/SP – CEP: 15803-095



conforme o edital solicita e até mesmo se os valores dos equipamentos estão contabilizados atualmente. 

Como mencionado, os valores sempre tendem a subir, podendo existir diversos cenários que motivam este  

fato, como o aumento de matérias-primas, maquinários, embalagens, mão de obra, tudo isso demanda 

preço e está agregado no produto.

Com esses valores o presente pregão tende a fracassar, caso não ocorra, ou os produtos serão de 

baixíssima qualidade – comprometendo a saúde pública – ou o vencedor do certame não conseguirá cumprir  

integralmente o contrato.

Assim,  torna-se  muito  claro  que  deve  haver  uma  reanálise  dos  valores  indicados,  havendo 

necessidade de entender o que realmente vem sendo cotado nos preços indicados, se estão corretos, e se  

estão presentes todos os investimentos necessários, tais como equipamentos e manutenções.

V – DOS PEDIDOS

Diante do exposto,  requer-se a  Vossa Senhoria  que  seja o Edital  do presente Pregão Eletrônico 

retificado para incluir, de forma expressa, a exigência de:

• A  reanálise  e  correção  dos  valores  referenciais para  todos  os  itens,  considerando  os 
equipamentos em comodato, a fim de evitar propostas inexequíveis e garantir a vantajosidade 
para a Administração Pública;

• Seja  o  Edital  de  Pregão  Eletrônico  N.º  080/2025 republicado  integralmente,  com  a 
consequente reabertura dos prazos legais, em conformidade com o disposto no Art. 55, §1º, da 
Lei nº 14.133/2021.

Termos em que,
Pede deferimento.

Catanduva, 10 de dezembro de 2025.

_________________________________
WILLIAM HENRIQUE MÜLLER
Departamento de Licitações
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